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ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00 

QUADRO SINTESE POR FUNCOES 
26 TRANSPORTE 9.000.000 

TOTAL - GERAL 9.000.000 

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES 
784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 9.000.000 

TOTAL - GERAL 9.000.000 

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES 
26 TRANSPORTE 9.000.000 
784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 9.000.000 

TOTAL - GERAL 9.000.000 

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 
0235 CORREDOR NORDESTE 9.000.000 

TOTAL - GERAL 9.000.000 

QUADRO SINTESE POR ORGAO 
39000 MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 9.000.000 

TOTAL - GERAL 9.000.000 

QUADRO SINTESE POR RECEITA 
6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 9.000.000 
6.2.0.0.00.00 RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 9.000.000 
6.2.1.0.00.00 TESOURO 9.000.000 
6.2.1.1.00.00 DIRETO 9.000.000 
TOTAL DA RECEITA 9.000.000 RECEITAS CORRENTES 0 RECEITAS DE CAPI-

TA L 
9.000.000 

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
_____________________________________________________________________________________

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00 

TOTAL DO ORGAO : R$ 9.000.000
_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 9.000.000 

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIARIO 9.000.000 

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0235 CORREDOR NORDESTE 9.000.000 

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS

39217 COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE 9.000.000 

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 9.000.000 

_____________________________________________________________________________________

TO TA L 9.000.000 

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 9.000.000 
6.2.0.0.00.00 RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMONIO LIQUIDO 9.000.000 
6.2.1.0.00.00 TESOURO 9.000.000 
6.2.1.1.00.00 DIRETO 9.000.000 
TOTAL DA RECEITA 9.000.000 RECEITAS CORRENTES 0 RECEITAS DE CAPI-

TA L 
9.000.000 

_____________________________________________________________________________________

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39217 - COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE
_____________________________________________________________________________________

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00 

TOTAL DA UNIDADE : R$ 9.000.000

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 9.000.000 

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIARIO 9.000.000 

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0235 CORREDOR NORDESTE 9.000.000 

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 9.000.000 

_____________________________________________________________________________________

TO TA L 9.000.000 

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 9.000.000 
6.2.0.0.00.00 RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMONIO LIQUIDO 9.000.000 
6.2.1.0.00.00 TESOURO 9.000.000 
6.2.1.1.00.00 DIRETO 9.000.000 
TOTAL DA RECEITA 9.000.000 RECEITAS CORRENTES 0 RECEITAS DE CAPI-

TA L 
9.000.000 

_____________________________________________________________________________________

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39217 - COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N O U T V A L O R

F D D E

0235 CORREDOR NORDESTE 9.000.000 

P R O J E TO S 

26 784 0235 5597 CONSTRUCAO DE CAIS PARA CONTEINERES
NO PORTO DE MACEIO

9.000.000 

26 784 0235 5597 0027 CONSTRUCAO DE CAIS PARA CONTEINE-
RES NO PORTO DE MACEIO - NO ESTADO
DE ALAGOAS

9.000.000 

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA) 22

I 4 - INV 90 0 495 9.000.000 

TOTAL - INVESTIMENTO 9.000.000 
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ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00 

QUADRO SINTESE POR FUNCOES 
26 TRANSPORTE 4.000.000 

TOTAL - GERAL 4.000.000 

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES 
784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 4.000.000 

TOTAL - GERAL 4.000.000 

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES 
26 TRANSPORTE 4.000.000 
784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 4.000.000 

TOTAL - GERAL 4.000.000 

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 
0230 CORREDOR LESTE 4.000.000 

TOTAL - GERAL 4.000.000 

QUADRO SINTESE POR ORGAO 
39000 MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 4.000.000 

TOTAL - GERAL 4.000.000 
QUADRO SINTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORCAMENTO DE INVESTIMENTO

4.000.000

6.2.0.0.00.00 RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMONIO LIQUIDO
4.000.000

6.2.1.0.00.00 TESOURO
4.000.000

6.2.1.1.00.00 DIRETO
4.000.000

TOTAL DA RECEITA
4.000.000

RECEITAS CORRENTES
0

RECEITAS DE CAPITAL
4.000.000

_____________________________________________________________________________________

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
_____________________________________________________________________________________

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00 

TOTAL DO ORGAO : R$ 4.000.000
_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 4.000.000 

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIARIO 4.000.000 

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0230 CORREDOR LESTE 4.000.000 

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS

39211 COMPANHIA DOCAS DO ESPIRITO SANTO 4.000.000 

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 4.000.000 

_____________________________________________________________________________________

TO TA L 4.000.000 

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 4.000.000 
6.2.0.0.00.00 RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMONIO LIQUIDO 4.000.000 
6.2.1.0.00.00 TESOURO 4.000.000 
6.2.1.1.00.00 DIRETO 4.000.000 
TOTAL DA RECEITA 4.000.000 RECEITAS CORRENTES 0 RECEITAS DE CAPI-

TA L 
4.000.000 

_____________________________________________________________________________________

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39211 - COMPANHIA DOCAS DO ESPIRITO SANTO
_____________________________________________________________________________________

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00 

TOTAL DA UNIDADE : R$ 4.000.000

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 4.000.000 

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIARIO 4.000.000 

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0230 CORREDOR LESTE 4.000.000 

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 4.000.000 

_____________________________________________________________________________________

TO TA L 4.000.000 

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 4.000.000 
6.2.0.0.00.00 RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMONIO LIQUIDO 4.000.000 
6.2.1.0.00.00 TESOURO 4.000.000 
6.2.1.1.00.00 DIRETO 4.000.000 
TOTAL DA RECEITA 4.000.000 RECEITAS CORRENTES 0 RECEITAS DE CAPI-

TA L 
4.000.000 

_____________________________________________________________________________________

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39211 - COMPANHIA DOCAS DO ESPIRITO SANTO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N O U T V A L O R

F D D E

0230 CORREDOR LESTE 4.000.000 

P R O J E TO S 

26 784 0230 3503 AMPLIACAO E RECUPERACAO DAS INSTA-
LACOES DO PORTO DE VITORIA

4.000.000 

26 784 0230 3503 0032 AMPLIACAO E RECUPERACAO DAS INS-
TALACOES DO PORTO DE VITORIA - NO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

4.000.000 

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA) 15

I 4 - INV 90 0 495 4.000.000 

TOTAL - INVESTIMENTO 4.000.000 
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ANEXO III

DEMONSTRATIVO DE QUE TRATA O CAPUT DO ART. 8º DA LEI Nº 10.640, DE 14 DE JANEIRO DE
2003

R$ 1,00 

I - RESULTADO PRIMÁRIO - CODERN 1 (4.779.738)

II - RESULTADO PRIMÁRIO - CODESA 1 10.222.555

III - RESULTADO PRIMÁRIO INICIAL (I+II) 5.442.817

IV - RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - CODERN 9.000.000

V - DESPESAS COM INVESTIMENTOS - CODERN 9.000.000

VI - RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - CODESA (4.000.000)

VII - DESPESAS COM INVESTIMENTOS - CODESA (4.000.000)

VIII - RESULTADO PRIMÁRIO APÓS CRÉDITO (III+IV+VI-V-VII) 5.442.817
1 RESULTADO PRIMÁRIO CONSTANTE DO ANEXO II AO DECRETO Nº 4.774, DE 9 DE JULHO DE 2003.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
<!ID776172-0> DECRETO DE 18 DE OUTUBRO DE 2003

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, na qualidade de Grão-Mestre da Ordem Nacional do
Mérito Educativo, e de acordo com o disposto no Decreto no- 737, de 28 de janeiro de 1993, resolve

ADMITIR

no Quadro Efetivo da Ordem Nacional do Mérito Educativo, no grau de Grande Oficial, o Professor RUI
RASQUILHO, de nacionalidade portuguesa.

Brasília, 18 de outubro de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Cristovam Ricardo Cavalcanti Buarque

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID776168-0>

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposição de Motivos:

No- 496, de 16 de outubro de 2003. Sobrevôo e pousos de uma
aeronave C-130, pertencente à Força Aérea do Reino Unido da Grã-
Bretanha, em missão de traslado de aeronave, com a seguinte pro-
gramação de vôo, nos meses de outubro e novembro de 2003:

dia 26 - sobrevoará o território nacional, procedente de Dakar, Se-
negal, e realizará pouso em Recife;

dia 27 - decolará de Recife com destino a Montevidéu, Uruguai;

dia 30 - ingressará novamente no território nacional, procedente de
Montevidéu e pousará em Recife; e

dia 1o- de novembro - decolará de Recife com destino a Dakar.
Autorizo. Em 18 de outubro de 2003.

No- 499, de 17 de outubro de 2003. Sobrevôo no território nacional, no
dia 19 de outubro de 2003, de aeronave C-130, pertencente à Força
Aérea dos Estados Unidos da América, em missão de transporte de
carga, procedente San Juan, Porto Rico, com destino a La Paz, Bo-
lívia, no dia 20 seguinte, a aeronave procedente de Santa Cruz de La
Sierra, sobrevoará novamente o território nacional, com destino a San
Juan. Autorizo. Em 18 de outubro de 2003.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

<!ID774846-0> PORTARIA No- 520, DE 26 DE SETEMBRO DE 2003(*)

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 4o- da Lei Complementar no- 73, de 10
de fevereiro de 1993, e o art. 14 e seu parágrafo único da Lei no-

10.480, de 2 de julho de 2002,

Considerando que a Procuradoria Regional Federal - 5ª Re-
gião e a Procuradoria Regional Federal - 4ª Região não dispõem
ainda das condições indispensáveis para assumir, no prazo assinalado
na Portaria no- AGU/243, de 27 de maio de 2003, publicada no Diário
Oficial da União do dia subseqüente, a representação judicial em
primeira e segunda instâncias das entidades públicas federais rela-
cionadas nos Anexos I e II, da Portaria no- AGU/785, de 27 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União, de 28 de
novembro de 2002 e republicada em 12 de dezembro de 2002, e na
Portaria no- AGU/789, de 6 de dezembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 9 de dezembro de 2002 e republicada em 13 de
dezembro de 2002, respectivamente, resolve:

Art. 1o- Prorrogar, por 120 (cento e vinte) dias, o prazo fixado
na Portaria no- AGU/243, de 27 de maio de 2003, publicada no Diário
Oficial da União do dia subseqüente para que a Procuradoria Re-
gional Federal - 5ª Região e a Procuradoria Regional Federal - 4ª
Região assumam, respectivamente, a competência exclusiva da re-
presentação judicial das autarquias e fundações públicas federais re-
lacionadas nos Anexos I e II da Portaria no- AGU/785, de 27 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 28 de
novembro de 2002 e republicada em 12 de dezembro de 2002, e da
Portaria no- AGU/789, de 6 de dezembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 9 de dezembro de 2002 e republicada em 13 de
dezembro de 2002.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALVARO AUGUSTO RIBEIRO COSTA

(*) Republicada por ter saído com incorreção, do original, no DOU.
de 29-10-2003, Seção 1, pág. 6.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

<!ID776167-0> PORTARIA No- 534, DE 17 DE OUTUBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DO CONTROLE E DA
TRANSPARÊNCIA, no uso de sua competência legal, torna público
o resultado do sexto sorteio de unidades municipais onde será objeto
de fiscalização a aplicação de recursos públicos federais, conforme
estabelecido na Portaria CGU no- 527, de 8 de outubro de 2003.

Foram sorteados pela Caixa Econômica Federal os seguintes
municípios:

1o- - Bujari - AC
2o- - São Luís do Quitunde - AL
3o- - Laranjal do Jari - AP
4o- - Apuí - AM
5o- - Piraí do Norte - BA
6o- - São Francisco do Conde - BA
7o- - Varzedo - BA
8o- - Alto Santo - CE
9o- - Antonina do Norte - CE
10 o- - Cascavel - CE
11 o- - Itaguaçu - ES
12 o- - Sanclerlândia - GO
13 o- - São Patrício - GO
14 o- - Igarapé Grande - MA
15 o- - Santo Antônio dos Lopes - MA
16 o- - Alvarenga - MG
17 o- - Itabira - MG
18 o- - Onça de Pitangui - MG
19 o- - Seritinga - MG
20 o- - Jateí - MS
21 o- - Naviraí - MS
22 o- - Salto do Céu - MT

SECRETARIA FEDERAL DE CONTROLE INTERNO

<!ID776166-1> PORTARIA No- 38, DE 17 DE OUTUBRO DE 2003

O SECRETÁRIO FEDERAL DE CONTROLE INTER-
NO, tendo em vista o disposto no Decreto no- 3.762, de 5 de março de
2001, na Portaria MF/SFC n.o- 40, de 14 de março de 2001, na
Portaria MF no- 69, de 07 de março de 2001, e no inciso XIII do artigo
21 do Regimento Interno aprovado pela Portaria n.o- 289, de 20 de
dezembro de 2002, da Controladoria Geral da União, resolve:

Art.1 o- Fixar as metas da Secretaria Federal de Controle In-
terno - SFC e das Controladorias-Gerais da União nos Estados no
tocante às Ações de Controle, para o trimestre de outubro a dezembro
de 2003, na forma estabelecida nesta Portaria e em seus anexos.

Art. 2o- Para o quarto trimestre do exercício de 2003, a SFC
adotará como prioridade a execução de ações de controle no âmbito
do Programa de Fiscalização a partir de Sorteios Públicos, bem como
ações voltadas para subsidiar as auditorias de tomadas de contas, de
prestações de contas e de avaliação da execução de projetos e pro-
gramas envolvendo organismos internacionais de crédito e de co-
operação técnica.

CAPÍTULO I - DA PONTUAÇÃO

Art. 3o- A mensuração do desempenho institucional será feita
mediante a atribuição de 104.036 pontos, totalizando 416.062 homens
hora estimados, para efeitos de avaliação de desempenho de pro-
dução, distribuídos conforme a seguir:

Presidência da República
.

23 o- - Água Azul do Norte - PA
24 o- - Igarapé-Açu - PA
25 o- - Jacundá - PA
26 o- - Borborema - PB
27 o- - Vieirópolis - PB
28 o- - Floresta - PE
29 o- - Frei Miguelinho - PE
30 o- - Curral Novo do Piauí - PI
31 o- - São Pedro do Piauí - PI
32 o- - Prado Ferreira - PR
33 o- - Saudade do Iguaçu - PR
34 o- - Angra dos Reis - RJ
35 o- - Itatiaia - RJ
36 o- - Piraí - RJ
37 o- - Jardim de Angicos - RN
38 o- - Rafael Godeiro - RN
39 o- - Buritis - RO
40 o- - São João da Baliza - RR
41 o- - Colinas - RS
42 o- - Pedro Osório - RS
43 o- - Santa Rosa - RS
44 o- - Lajeado Grande - SC
45 o- - Timbó Grande - SC
46 o- - Pedra Mole - SE
47 o- - Caieiras - SP
48 o- - Guararapes - SP
49 o- - Sumaré - SP
50 o- - Chapada de Areia - TO

WALDIR PIRES

<!ID776166-2>

CGU NOS ESTADOS

Produtos do Controle Unidade
Medida

Quantidade Total de
Pontos

HH Estimativa
Alocação

1 - Ações de Controle no âmbito do
Projeto Sorteio Público de Municípios

Municípios 100 36.000 144.000

2 - Ações de Controle (Auditorias e Fis-
calizações) voltadas à avaliação da ges-
tão e da execução de projetos e progra-
mas envolvendo organismos internacio-
nais de crédito e cooperação técnica

Relatórios 582 29.782 11 9 . 1 2 8

3 - Análise de Processos de Pessoal Processos 6.627 6.627 26.504
Total HH - Estimativa de Alocação: 289.632

Total HH Disponível: 294.816
Saldo de HH a ser utilizado em ações de controle e atividades não fixadas
como meta, a serem pontuadas conforme § 2o-, Art. 3o-:

5.184

D I R E TO R I A S 

Produtos do Controle Unidade de
Medida

Quantidade Total de
Pontos

HH Estimativa
Alocação

1 - Ações de Controle no âmbito do
Projeto Sorteio Público de Municípios

Municípios *100 4.376 17.502

2 - Ações de Controle (Auditorias e Fis-
calizações) voltadas à avaliação da ges-
tão e da execução de projetos e progra-
mas envolvendo organismos internacio-
nais de crédito e cooperação técnica

Relatórios 143 18.315 73.258

3 - Análise de Processos de Pessoal (Di-
retoria de Auditoria Especial e de Pessoal)

Processos 2.328 2.328 9.312

4 - Análise de Processos de Tomada
de Contas Especiais (Diretoria de Au-
ditoria Especial e de Pessoal)

Processos 327 1.308 5.226

5 - Ações de Desenvolvimento e Su-
porte Técnico - Diretorias

Ordens de
Serviços

53 5.300 21.152

Total HH - Estimativa de Alocação: 126.450
Total HH Disponível: 191.640

Saldo de HH a ser utilizado em ações de controle e atividades não fixadas
como meta, a serem pontuadas conforme § 2o-, Art. 3o-:

65.190

* Considerando que as CGU nos Estados e as Diretorias realizam trabalhos complementares, a meta de

100 municípios é comum, não devendo ser contabilizada em duplicidade.


